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LEI Nº 23.674, DE 9 DE JULHO DE 2020.  
 
Estabelece princípios e diretrizes para as ações relativas à adoção do teletrabalho no serviço 
público estadual e dá outras providências.  
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes, decretou e eu, em seu nome, promulgo a seguinte lei: 
 
Art. 1º – Na implementação das ações relativas à adoção do teletrabalho no serviço público 
estadual, serão observados os seguintes princípios:  
 
I – contribuição para a melhoria da mobilidade urbana e para a redução da emissão de 
poluentes no meio ambiente;  
II – redução dos custos operacionais dos órgãos e das entidades da administração pública; 
III – incentivo à adoção de métodos de racionalização do trabalho;  
IV – incentivo à adoção de práticas social, econômica e ambientalmente sustentáveis;  
V – aumento da eficiência dos serviços públicos;  
VI – melhora da qualidade de vida do servidor público;  
VII – aumento da produtividade.  
 
Parágrafo único – Para os fins do disposto nesta lei, considera-se teletrabalho a atividade laboral 
executada, no todo ou em parte, em local diverso daquele estabelecido para a realização do 
trabalho presencial, mediante a utilização de tecnologias de informação e de comunicação que 
permitam a execução remota das atribuições inerentes ao cargo, emprego ou função.  
 
Art. 2º – A implementação das ações de que trata esta lei será norteada pelas seguintes 
diretrizes: 
I – facultatividade da adoção do teletrabalho na administração pública estadual;  
II – aplicabilidade em funções que não exijam a presença física no local de trabalho;  
III – ampliação da possibilidade de trabalho para os servidores públicos com dificuldade de 
locomoção;  
IV – compatibilidade do perfil do servidor com o exercício do teletrabalho;  
V – compatibilidade do volume de trabalho com a carga horária do servidor, respeitado o 
horário de almoço, o intervalo e o repouso semanal remunerado;  
VI – fornecimento e manutenção dos recursos físicos, tecnológicos e de infraestrutura 
necessários para a adequada realização do trabalho pelo servidor em regime de teletrabalho;  
VII – adoção de medidas de proteção à saúde e à segurança do servidor, incluídos a oferta e o 
acesso a equipamentos de proteção individuais e ergonômicos necessários à realização do 
teletrabalho, além da elaboração de planos que visem resguardar a saúde psíquica do servidor; 
VIII – avaliação da gestão e dos resultados do teletrabalho;  
IX – avaliação das repercussões do teletrabalho na qualidade de vida dos servidores públicos;  
X – melhoria de programas socioambientais, visando à sustentabilidade socioambiental do 
planeta, a partir da diminuição de poluentes na atmosfera e da redução no consumo de água, 
energia elétrica, papel e outros bens;  
XI – oferecimento de capacitação prévia ao servidor para a realização do teletrabalho;  
XII – manutenção do convívio social e laboral, por meio de cooperação, integração e 
participação do servidor em regime de teletrabalho, incluída a pessoa com deficiência;  
XIII – prevenção e combate à prática do assédio moral no teletrabalho.  
 
Art. 3º – A adoção do teletrabalho no serviço público estadual não será aplicável quando: 
I – abranger serviço essencial ou atividade que, em razão de sua natureza, não possa ser 
realizada ou avaliada por meio remoto;  
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II – implicar redução da capacidade de atendimento ao público  
 
Art. 4º – A designação do servidor para a realização do serviço na modalidade de teletrabalho 
será precedida da avaliação de sua aptidão pelo gestor público, com base nos seguintes 
critérios: 
I – capacidade de organização e autodisciplina;  
II – cumprimento das atividades nos prazos estabelecidos;  
III – disponibilidade para o uso de novas tecnologias no trabalho. 
 
Art. 5º – A realização do serviço na modalidade de teletrabalho não constitui direito do servidor 
público e poderá ser revertida a qualquer tempo, pelos seguintes motivos:  
I – interesse da administração;  
II – inadequação do servidor ou desempenho insatisfatório; 
III – necessidade de prestação do serviço no modo presencial;  
IV – a pedido do servidor.  
 
Art. 6º – A adoção do teletrabalho no serviço público estadual se dará com garantia da 
irredutibilidade das vantagens, dos acréscimos pecuniários e dos demais direitos a que o 
servidor público faz jus.  
 
Art. 7º – O controle de frequência do servidor, a forma de realização do teletrabalho e outras 
medi- das necessárias à sua implementação no serviço público estadual deverão estar em 
conformidade com o regula- mento de cada Poder, do Ministério Público, do Tribunal de Contas 
ou da Defensoria Pública.  
 
Art. 8º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, aos 9 de julho de 
2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência do Brasil.  
 
ROMEU ZEMA NETO 
 
LEI Nº 23.675, DE 9 DE JULHO DE 2020.  
 
Altera o art. 4º da Lei nº 23.631, de 2 de abril de 2020, que dispõe sobre a adoção de medidas 
para o enfrentamento do estado de calamidade pública decorrente da pandemia de Covid-19, 
causada por coronavírus.  
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes, decretou e eu, em seu nome, promulgo a seguinte lei:  
 
Art. 1º – Ficam acrescentados ao art. 4º da Lei nº 23.631, de 2 de abril de 2020, os seguintes §§ 
3º e 4º: “Art. 4º – (...) § 3º – Na adoção do trabalho remoto a que se refere o inciso IV do caput, 
terá prioridade, além do grupo de risco, o servidor ou empregado público que tenha filho ou 
dependente legal em idade escolar ou inferior, enquanto perdurar a suspensão das atividades 
presenciais em creches e escolas públicas e privadas no Estado. § 4º – A prioridade de que trata 
o § 3º será aplicável a apenas um dos pais ou responsáveis legais, nos casos em que ambos 
sejam servidores ou empregados públicos.”.  
 
Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, aos 9 de julho de 
2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência do Brasil.  
 
ROMEU ZEMA NETO  
 



DECRETO NE Nº 293, DE 9 DE JULHO DE 2020.  
 
Abre crédito suplementar no valor de R$79.192.706,76. O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 90 da Constituição do Estado e 
tendo em vista o disposto no art. 9º da Lei nº 23.579, de 15 de janeiro de 2020, DECRETA:  
 
Art. 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de R$79.192.706,76 (setenta e nove milhões 
cento e noventa e dois mil setecentos e seis reais e setenta e seis centavos), indicado no Anexo, 
onerando no mesmo valor o limite estabelecido no art. 9º da Lei nº 23.579, de 15 de janeiro de 
2020.  
 
Art. 2º – Para atender ao disposto no art. 1º serão utilizados recursos provenientes:  
 
I – das anulações das dotações orçamentárias indicadas no Anexo;  
II – da portaria nº 793/2019, firmado em 24 de dezembro de 2019 entre o Fundo Estadual de 
Segurança Pública e o Ministério da Justiça e Segurança Pública, no valor de R$13.549.707,00 
(treze milhões quinhentos e quarenta e nove mil setecentos e sete reais); 
III – do convênio nº 879160/2018, firmado em 28 de dezembro de 2018 entre a Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Social e o Ministério da Cidadania, no valor de R$150.000,00 (cento 
e cinquenta mil reais).  
 
Art. 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, aos 9 de julho 
de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência do Brasil. ROMEU ZEMA NETO  
 
ANEXO (a que se referem os arts. 1º e 2º do Decreto NE nº 293, de 9 de julho de 2020) 
(registrado no Siafi/MG sob o número 097) 
 

 
 

 

 

 

 

 



 

 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade  

Secretário: Marco Aurélio de Barcelos Silva  

Expediente  

RESOLUÇÃO SEINFRANº 023, DE 09 DE JULHODE 2020. Altera a Resolução SEINFRA N° 003, de 08 
de janeiro de 2020, que dispõe sobre a organização dos fluxos de trabalho da Secretaria de 
Estado de Mobilidade e Infraestrutura.  

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE, no uso das atribuições 
conferidas pelo § 1º do art. 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, tendo em vista o 
disposto na Lei nº 23. 304, de 30 de maio de 2019, e considerando o disposto no Decreto nº 
47.686, de 26 de julho de 2019 e no Decreto nº 47.767, de 29 de novembro de 2019, RESOLVE:  

Art. 1º Alterar a redação do inciso VI do art. 1º, da Resolução SEINFRA n° 003/2020, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: “Art. 1° - [...] VI – Divisão de Gestão do Mineirinho, vinculada ao 
Núcleo de Governança e Gestão.”  

Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, 09 de julho de 
2020. MARCO AURÉLIO DE BARCELOS SILVA Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER  

Diretor-Geral: Fabrício Torres Sampaio  

EXTRATO DE PORTARIA Nº 3855 DE 03 DE JULHO DE 2020.  



Art. 1º – Fica instaurada Sindicância Administrativa Investigatória, para apurar as causas e 
possíveis responsabilidades pelo desapareci- mento de bens patrimoniais, ocorrido na Unidade 
Regional de Itajubá/ MG, referente ao encerramento do exercício financeiro de 2019. Servi- 
dores Sindicantes:  

I – Soraia Rosalina Lopes– MASP: 1.264.331-8; e 

II – Werley Geraldo Mendes Machado - MASP: 1.033.106-4. Esta Por- taria entra em vigor na 
data de sua publicação.  

ATOS ASSINADOS PELO DIRETOR DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS:  

AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PREMIO, nos termos da Resolução SEPLAG nº 
22, de 25/04/2003, ao servidor: Masp 1022852-6, Dalton Bicalho de Salles, de 17/07/2020 a 
17/08/2020, referente ao 7º quinquênio 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade  

EXTRATOS DE CONVÊNIOS Extrato do Convênio nº 1301000722/2020. Partes: SEINFRA e o 
Município de Campos Gerais. Objeto: Execução de pavimentação asfáltica em CBUQ. Valor: 
R$205.461,64. Dotação Orçamentária: 1301 15 451 071 4154 0001 444042 01 1 fonte 10.8. 
Vigência: 840 dias a partir da publicação. Assinatura: 09/07/2020. Processo SEI nº 
1300.01.0003927/2020-20. Extrato do Convênio nº 1301000815/2020. Partes: SEINFRA e o 
Município de Brazópolis. Objeto: Execução de reforma da iluminação pública. Valor: 
R$405.513,74. Dotação Orçamentária: 1301 15 451 071 4154 0001 444042 01 1 fonte 10.8. 
Vigência: 840 dias a partir da publicação. Assinatura: 09/07/2020. Processo SEI nº 
1300.01.0002814/2020-98. 3 cm -09 1373619 - 1  

EXTRATOS DE CONVÊNIOS Extrato do Convênio nº 1301000756/2020. Partes: SEINFRA e o 
Município de Mathias Lobato. Objeto: execução de calçamento de piso de concreto pré-
moldado intertravado. Valor: R$103.648,20. Dotação Orçamentária: 1301 15 451 071 4154 0001 
444042 01 1 fonte 10.8. Vigência: 840 dias a partir da publicação. Assinatura: 09/07/2020. 
Processo SEI nº 1300.01.0001958/2020-27. Extrato do Convênio nº 1301000696/2020. Partes: 
SEINFRA e o Município de Ituiutaba. Objeto: Execução de pavimentação asfáltica em CBUQ. 
Valor: R$260.069,85. Dotação Orçamentária: 1301 15 451 071 4154 0001 444042 01 1 fonte 
10.8. Vigência: 840 dias a partir da publicação. Assinatura: 09/07/2020. Processo SEI nº 
1300.01.0002183/2020-63. 3 cm -09 1373461 - 1  

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER  

HOMOLOGAÇÃO - EDITAL Nº 012/2020. Processo Nº 2509 2301 2020. O Diretor Geral do 
Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais - DER/MG, no 
uso de suas atribuições e adotando a conclusão do relatório da Comissão Permanente de 
Licitação, HOMOLOGA a CONCORRÊNCIA, para Implantação de Vias Laterais no Anel Rodoviário 
Sul de Montes Claros, 4,65 Km (Pista Direita) e 4,61 Km (Pista Esquerda), com extensão média de 
4,63 Km, adjudicando o objeto licitado à sociedade CONSTRUTORA CENTRO LESTE ENGENHARIA 
LTDA., CNPJ: 66.418.765/0001-54, com o preço global de R$12.334.744,77 (doze milhões, 
trezentos e trinta e quatro mil, setecentos e quarenta e quatro reais e setenta e sete centavos), 
referente a novembro de 2019. A partir da publicação desta homologação, a empresa vencedora 
fica convocada a apresentar garantia contratual de 5% (cinco) por cento do valor do contrato, no 
prazo de até 03 (três) dias úteis.  

Cedente: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. 
Cessionário: Município de Joaíma. Instrumento: Termo de Cessão de Uso DER-DG-21ªURG-
0041/2020 . Objeto: 01 (um) trator de esteira marca Komatsu, modelo D-50A, ano 1976, prefixo 
TEO 013-7, patrimônio nº 1790774-8. Valor: R$ 111.966,67. Prazo: 02 (dois) anos consecutivos 
contados a partir da publicação. Finalidade: desenvolvimento das atividades de em atendimento 
ao interesse público. Processo: 2300.01.0082298/2020-66 

JARI-DER/MG 1ª Junta Administrativa de Recurso de Infração Presidente: EDSON AIRES DOS 
ANJOS Súmula da 261 Sessão Ordinária realizada em 03/07/2020 (consultar em 
http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/?dataJornal=2020-07-10#caderno-jornal, página 28 , a 
publicação) 
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